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Ao setor de compras 
Câmara Municipal de Juína - MT 
Avenida dos Jambos, 519N, Centro,  
CEP 78320-000 - Juína - MT 

 

PROPOSTA COMERCIAL  
 
 

1 Apresentamos abaixo o nosso orçamento para efeito de consulta de preços, para a execução de 
concurso público para os seguintes cargos.  
 

CARGOS  Requisitos  Vagas  Vencimento R$  

Auxiliar de Infraestrutura  Ensino Fundamental  01  2.565,05  

Zeladora  Ensino Fundamental  01  2.565,08  

Agente Administrativo  Ensino Médio  CR*  3.875,59  

Contador  Nível Superior em Ciências Contábeis, com registro no CRC.  01  10.904,70  

 

Total                                                                                                                                           R$ 80.000,00  
(OITENTA MIL REAIS), para até 500 candidatos inscritos. Será cobrado um valor de R$90,00 (noventa reais) por 
candidato excedente.  

 

2 Declaro, para todos os fins, que: 
 
2.1 Nos preços contidos na proposta incluem-se todos os custos e despesas, tais como: frete, custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. O 
IPPEC fornece inscrição através do site: https://ippec.org.br com boleto registrado, sendo que as 
despesas bancárias referente aos boletos serão por conta do órgão contratante. 
 
2.2 O preço se encontra compatível com o de mercado, bem como o mesmo é praticado 
indistintamente aos setores público e privado. 
 
2.3 A validade da presente proposta financeira é de 120 dias. 
 
2.4 As inscrições isentas serão computadas para cálculo dos inscritos excedentes, sendo assim 
remuneradas pela contratante à contratada. O valor correspondente ao excedente de inscrições 
homologadas deverá será pago em até 5 dias após a publicação do edital de homologação das 
inscrições. O pagamento pelo excedente das inscrições não será limitado ao estabelecido no § primeiro 
do art. 65 da Lei 8.666/93, pois trata-se da remuneração pelos serviços prestados e não acréscimo ou 
alteração de objeto contratual. 
 
2.5 Para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/1988, e no inciso V do 
Art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
2.6 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo de 
contratação pública, e que não está impedida de participar de licitação em qualquer Órgão ou Entidade 
da Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 dias corridos para início e 90 dias corridos para conclusão da execução, 
contados da data da emissão da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato ou emissão da Ordem de 
fornecimento/serviço, contando do que for emitido primeiro. 
 
4. O IPPEC é uma entidade civil sem fins econômicos, podendo ser contratado por Dispensa de 
Licitação, com base no seu estatuto e no inciso XIII do Art. 24 da Lei n.º 8.666, de 21/06/93. 
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Fundando em 02 de dezembro de 1997, reconhecido como instituição de utilidade pública pela Lei 
municipal n.º 2.941/99 de e tem sua Inscrição Municipal sob n.º 418579, possui registro no Conselho 
Regional de Administração, sob nº3.105-PR. Dentre os serviços prestados, destacamos recentemente 
os concursos realizados para os seguintes municípios: 

ANO MUNICÍPIO INSCRITOS 
2021 CIS - CENTRO OESTE - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 119 
2020 CIMVI - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 131 
2019 MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC 542 
2020 MUNICÍPIO DE PORTO ANASTÁCIO/MS 543 
2020 MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO/SC 580 
2019 MUNICÍPIO BARRACÃO/PR 728 
2020 MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR  754 
2021 MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO/MS 809 
2019 MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR  845 
2020 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA/PR 1.167 
2022 MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC 1.297 
2019 MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DA BOA VISTA/PR 1.299 
2019 MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS 1.343 
2019 MUNICÍPIO DE CACOAL/RO 2.071 
2021 GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SC 2.073 
2022 MUNICÍPIO DE SAUDADES/SC 2.178 
2021 MUNICÍPIO DE TERRA RICA/PR 2.376 
2021 GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SC 2.590 
2022 MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - SC 2.764 
2021 MUNICÍPIO DE ARAQUARI/SC 3.360 
2020 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMA/SC 4.333 
2019 COHAVEL - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL/PR 5.031 
2021 MUNICÍPIO DE ITAPEMA/SC  5.687 
2022 MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR 6.487 
2022 GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SC 16.731 

 
5 O pagamento dos serviços deverá ser efetuado, em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela 
após a publicação do edital de Abertura (50% do valor do contrato) e a segunda parcela após a 
homologação final (50% do valor do contrato). 
 

DADOS DO INSTITUTO:  
Razão Social: Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC 
CNPJ:02.276.193/0001-33 Insc. Estadual: Isento  Insc. Municipal: 5280200 
Rua Rio de Janeiro, n.º 713, Sala 01 – Centro 
CEP  85.801-030  – Cascavel /PR   
Fone: 45 99910 0612   CRA-PR: 3.105  
Dados bancários: Cooperativa Sicredi - Agencia 0710, Conta corrente 13541-5 
Site: https://ippec.org.br            e-mail: ippec@ippec.org.br 
 

 
Cascavel – PR, 20 de outubro de 2023. 
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